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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° PE040.001/2023 

CONTRATO N° PE040.001/2023 QUE EN .tE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS 'ATOS, 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESS 7. G. 
PONCION - ME, CNPJ N° 19.675.781/0001-42, RA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE INFOF ÁTICA 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDA S DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ ), NA 
FORMA ABAIXO: 

Ao(s) 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2023, de um lado a PREFEITURA MI CIPAL 
DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.° 06.089.668/0001-33, localizada na Av. Getúlio Varga. n° 135, 
Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos — MA, deste ato representada pela L retária 
Municipal de Administração, Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, brasileiro, CPF n° 038.921.0 32, RG 
0311460720061, SSP/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do out ado da 
empresa: R. G. PONCION — ME , CNPJ n.° 19.675.781/0001-42, neste ato representa pelo Raudir 
Gomes Poncian, portadora CPF n° 482.815.303-91, RG n° 803241976 GEJUSP-MA, :avante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Admin; ativo n° 
190708/2022, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, indeper rate de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar c esente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° PE040.001/2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junhJ 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO Pt,

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de materiais de informática diversos para a M der as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, de acordo com a planilha venc : ,ra em 
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 040/2022 e Ata de Registro de ços n° 
061/2022, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, par dos os 
fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório re ado na 
forma da Lei n.° 8.666/93. 1N, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 
a J 

~Et 

O valor do presente contrato é de R$ 145.750,76 (cento e quarenta e cinco mil e setecentos es3-s3 quenta 
reais e setenta seis centavos) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CON \TADA 
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conform" )lanilha 
abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 

clr 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QNT VAL.UNIT )TAL 
1 ! Adaptador Wiriless (sem fio) Unidade-Un ELGIN 25 R$ 28,42 I r,710,50 
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2 Base p/ mouse Unidade-Un ELGIN 50 R$ 7,72 F  386,O0 

3 Cabo de força usb para 
impressora flexivel tripolar 

Unidade-Un
ELGIN 

35 R 42 $ 7, F ?59,70 ~.'tc 
4 Calculadora 8 digitos Unidade-Un ELGIN 15 R$ 16,48 F~j 47,20 
5 Cartucho 664 preto original Unidade-Un EPSON 25 R$ 26,52 R ' 1363,00 
6 Cartucho 664 color original Unidade-Un EPSON 25 R$ 27,71 R_;. 392,75 
7 Cartucho 122 preto original Unidade-Un EPSON 25 R$ 29,25 R.•. 731,25 

8
Cartucho Ink-jet 122 color 
original
Cartucho 

Unidade-Un HP 25 R$ 33,89 R~y~847,25 

9
Ink jet 662 preto 

original Unidade-Un HP 25 R$ 28,68 R. ; 717,00 

10
Cartucho Ink jet 662 color 
origina 

Unidade-Un HP 10 R$ 29,55 F' X95,50

11 

Computador Intel Dual Core 1.6 
ghz, memória ram 4gb, hd 
500gb , Windows 10, ou 
equivalente. C/ teclado e mouse 

Unidade-Un 

GOLDENTEC 

10 R$ 642,16 R: .421,60 

iZ 

Computador m720q Intel Core 
13-9100T 3.7 GHz, memória 
ram 4gb, hd 1TB, Windows 10 
ou equivalente. C/ teclado e 
mouse 

Unidade-Un 

GOLDENTEC 

8 
1.OR$,34 R:; .090,72 

13
Computador Intel Core 15-GHz, 
memória ram 8gb, hd 1TB, 
Windows 10 , ou equivalente. 
Acompanha teclado e mouse 

Unidade-Un

GOLDENTEC 

6 R$ 
1.406,84 _ R' 441,04 

$ , 

14 

Computador core 17memória 
ram 8GB, SSD 256GB, 
Windows 10 Pro, ou 
equivalente. Acompanha 
teclado e mouse 

Unidade-Un 

GOLDENTEC 

5 1.6R$,55 

$ 
g 

R4'á .357,75 

15 Estabilizador 2000 va Unidade-Un TSSHARA 15 R$307,99 R°. ' .619,85 
16 Filtro de linha 6t Unidade-Un MULTILASER 25 R$ 21,55 F• 138,75 
17 Hd externo ltb gb portátil Unidade-Un SEAGATE 10 R$ 192,76 R' D 927,60 
;R Hub 04 portas ps2 Unidade-Un MULTILASER 15 R$ 25,36 F 180,40 

19 Impressora multifuncional laser 
m 125 a ou 135a ou equivalente Unidade-Un HP 

5 R$ 931,25 R. :.656,25 

20 Impressora multifuncional lazer 
dcp 2740dw ou equivalente 

Unidade-Un
BROTHER 

5 R$1.219,45 R 09725 , I

21 

Impressora laser 5652-dcp 
multifuncional 
copiadora/fax/wifi/ duplex 
automatico 43 pm/ciclo mensal 
50.000 copias ou equivalente 

Unidade-Un 

BROTHER 

5 R$ 
1.726,35 

f. e 
R 631,75 

22 
Impressora injet com tanque 
multifuncional color L3150 ou 
equivalente 

Unidade-Un 
EPSON 

10 R$ 697,57 R* .975,70 

23 Monitor Icd 18,5 pol Unidade-Un BRX 10 R$ 313,81 R .138,10 
24 Mouse usb Unidade-Un MULTILASER 25 R$ 15,31 F 382,75 
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25 No-break 1.200va bivolt. Unidade-Un SMS 15 R$ 375,92 R$.638,80 

26 
Notebook Intel core 13 - 
4g/500hd 15,6 windows 10 ou 
equivalente 

Unidade-Un 
LENOVO 

8 
1.444,96 R$á_``1.559,68 

27 
Notebook S145 Intel Core i5 
8G6 HD 1TB tela 15.6" 
Windows 10 

Unidade-Un 
LENOVO 

6 1.686,19

_ 6

R$ J.117,14 

28 
Notebook S145 Intel Core 17 
8GB HD 1TB tela 15.6" 
Windows 10, ou equivalente 

Unidade-Un 
LENOVO 

6 
$R 

1.89$,03 

1 $ 
R$ 1.382,18 

29 Pen drive 16gb Unidade-Un MULTILASER 30 R$ 16,84 F 505,20 
30 Pen drive 32gb Unidade-Un MULTILASER 25 R$ 19,49 F , 187,25 
31 Projetor multimídia data show 

3600 lumes 
Unidade-Un

GOLDENTEC 
0 R$ 

1.507,10 ' 0,00 

32 Refil t664120a1 preto Unidade-Un EPSON 5 R$ 19,15 IT. 95,75 
33 Refil t664220a1 azul Unidade-Un EPSON 50 R$ 19,15 F_ x57,50 
34 Refil t664320a1 magenta Unidade-Un EPSON 50 R$ 19,15 F., X57,50 
35 Refil t664420a1 amarelo Unidade-Un EPSON 50 R$ 19,15 R.; 957,50 
36 Roteador Wireless Unidade-Un NTELBRAS 50 R$41,43 R .071,50 

37 

Scanner ads2800 wireless 
digitalizacao frente e verso 
duplex capacidade 50 fls , ciclo 
diario 2.000 ciclo mensal 
50.000 ou equivalente 

Unidade-Un 

INTELBRAS 

3 
1.5110,00 R x.530,00 

38 Teclado usb Unidade-Un MULTILASER 50 R$ 21,82 R$ : .091,00 

39 Tela p/ data show com tripé 
1,80x1,80 metros Unidade-Un MULTILASER 5 R$ 411,97 Rá'1'..059,85 

40 Toner hp ou compativel 
especificação: CE285A Unidade-Un P DCAMP 75 R$ 30,52 R::' .289,00 , 

1 41 Toner HP ou compativel 
especificação: CE278A 

Unidade-Un
DCAMP 

75 R$ 30,42 R`, .281,50 . 

42 Toner HP ou compativel 
especificação CE226 

Unidade-Un
DCAMP 

75 R$ 31,02 R.j 326,50

43 Toner HP ou compativel 
especificação ce283 Unidade-Un DCAMP 

75 R$ 31,02 Rá`.326,50 

44 Toner Borther ou compativel 
especificação tn750 

Unidade-Un DCAMP 75 R$ 40,93 `$ R  ..069,75 

45 Toner Brother ou compativel 
especificaçao to 3442 Unidade-Un DCAMP 75 R$ 47,63 R' $ .572,25 

46 Toner Brother ou compativel 
especificação tn2370 

Unidade-Un
DCAMP 

75 R$ 43,53 R'' ..264,75

TOTAL R$ •5.750,76 ' 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as desp as com 
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os mater s. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: _ 
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a) Entregar os materiais, diretamente nas dependenciadas da Secretaria Municipal de Adm .- tração 
localizada na sede do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com a solic :;ão de 
fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Administração, sob pena de rescisão de contrato 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumid , todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1 

C) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTR,`. (ANTE; 
~C, 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ir iciência 
ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de RE encia; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material qi seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da exe pão do 
Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em con nidade 
com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede.: .ata da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprov~1a to; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assum s, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no ; irmo de 
Referência ou no Termo de Contrato; 

J/. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciário: , fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer c• -as que 
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

ira garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a."teI 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

ae 
-cl' 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições est ;o- ecidas 
no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar -a das 
especificações do Edital; ae< 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do ;ervidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; fi`

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for caso; 
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f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e E_ i seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no c rso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinat' deste 
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado iitando-
se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666 s. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento )r meio 
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fisc '-atura, 
em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de do1 5es de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO r~ 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município d~. guinte 
dotação orçamentária: 

PODER: 02 PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04122000310020000 -AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
4 4 90 52 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTR ADA à 
aplicação das seguintes multas de mora: 

P.
2; 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto E atraso, 
desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela err raso, a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Cont ,. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE pode aplicar 
as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de ir. ecução 
total ou parcial do Contrato: S 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
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c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO JOÃO DO; .;ATOS 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos. -om a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA c4 ~apra as 
condições de reabilitação; 

, rá 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" pod o ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE opor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando pr -s que 
justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativ. dentre 
outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceite 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias cor cutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamc,'os ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não r r ativer a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer d aração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará im fido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem c prgotivos 
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade q~v`aplicou 
a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências c .ratuais 
e as previstas em Lei ou regulamento. 

~J 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Co, -ato, as 
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diplc .a legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato u ,ateral e 
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° .366/93, 
devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem .aalquer 
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniên' para a 
CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilatc al deste 
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à ContraPt ia com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efe` amente 
entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; r 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização `;srévia e 
expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designac~';s pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os di. . ios da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couk 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supre as que 
se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrat 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Mui ` pal de 
Administração, estabelecida na sede do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podend`' ' 3mbém 
ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e sua demanda 

O prazo de entrega dos Materiais será até 20 (vinte) dias para equipamentos como comp, adores, 
impressoras e outros e até 05 (cinco) dias para cartuchos e tonner, após o recebimento da (' em de 
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebime /Fiscal 
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo n , imo de 
05 (cinco dias) equipamentos como computadores, impressoras e outros e de 02 (dois) dias para 

e 
rtuchos 

e tonner, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando c. isto .isto do 
transporte por conta da empresa contratada. 

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/(_ em de 
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do c's~ioto de 
recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela cn atada, 
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacor com a 
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à c, c ,tratada 
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situe o. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será t alizado 
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto' ia Nota 
Fiscal/Fatura. 
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O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segu.r~nça do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estai. -tecidos 
pela lei ou por este instrumento. 

)ru 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segundhri sexta-
feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a ca+*'tratada 
deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acc D. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria soli`zante, o 
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. or 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SÃO JC J DOS 
PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda uni, ide que 
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência om as 
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebim to e/ou 
pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANC RAS E 
DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o va'. _: devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data efetivo 
pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação dc "`eguinte 
fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a p~G1r da 
data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; F
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser dF)A . ontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagame-̀ ' o, pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a p;t  ir da 
data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

1. 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme caso, o 
qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrate 

s. 
sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comu ando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 7r parte 
da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93. ºr-

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 
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Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que ver sobre 
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme 
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇAO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem co cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das anções 
administrativas cabíveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as o .fiações 
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos gais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetive ção, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao 
disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.E'36/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, ; cretos 
Municipais e dos princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇAO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2022 - SIS 'Ív1A DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do ar ) 55 da 
Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

qr' 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou tercei razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentr 'nte de 
outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS — MA, com renúncia expressa de qualq Ir_r outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 05 de janeiro de 2023 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 



~Y+ 
PPEFEITU R4 DE 

SÃO JOÃO 
DOS PATOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

.7 

FOLM,A r~' 

N° PROC. 

L

9-~. -. 
unscef~ 

CONTRT
PREFEITURA MUNICIPAL P IOÂO DOS PATOS IMA 

THUANY COS' E Ã GOMES 
Secretária Munlcipa de Adfninistração 

~v 

R. G. PONCION -ME 
C N PJ : 19.675.78110001-42 

Representante Raudir Gomes Poncian 
portadora CPF n° 482.815.303-91 
RG n° 803241976 GEJUSP-MA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF:

-
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EXTRATO DE CONTRATO 

1d° PROi, . 

EXTRATO DE CONTRATO N° PE040.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração, inscrito no CNPJ (ME) sob o nº 06.089.668/0001-33, neste ato representado pela Secretária Municipal 
de Administração, Sraº. Thuany Costa de Sá Gomes, inscrito no CPF nº 038.921.083-8. Contratado: R. G. PONCION —
ME, inscrita no CNPJ nº 19.675.781/0001-42, localizada na Rua Sá Sobrinho, 18-A, Bairro Centro São João dos 
Patos/MA - CEP 65.665-000, representado pelo senhor: Raudir Gomes Poncian, portadora CPF nº 482.815.303-91, 
RG nº 803241976 GEJUSP-MA. Data da Assinatura: 05 de janeiro de 2023 Valor do contrato R$ 145.750,76 (cento e 
quarenta e cinco mil e setecentos e cinquenta reais e setenta e seis centavos), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.
040/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: fornecimento de materiais de informática diversos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. VIGÊNCIA: 31/12/2023. Fonte de Recurso: 
PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / UNIDADE: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO / 04 122 0003 1002 0000 - AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS / 4 4 90 52 00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. Thuany Costa de Sá Gomes - Secretária Municipal de Administrativo. 
São João dos Patos - MA, 05 de janeiro de 2023. 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
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